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CERTIFICO E DOU FÉ, que me foi apresentado,nesta data, um documento
redigido em idioma INGLÊS, com o fim de traduzi-Io para o PORTUGUÊS,
o que faço em razãodo meu oficioe nos termosseguintes:-.-
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DEVELOPMENT [Banco Internacional de Reconstrução e
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International Development Assoçiation [A~sociaçãoInternacional de
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Washington, D.G..20433
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Telefone :(2Q2) 473...10QO
Endereço de cabo:INT:B.A:FRA))
Endereço de capo:INDEVA.S
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Dr. Júlio Lopes
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Secretaria de Tran$portes
Estado do Rio delarteiro
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Dr. Joaquim Levy
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Ref: Empréstimo Adicional 7508-BR
Empréstimo 4291-BR (Projeto de Trânsito de Massa do Rio de Janeiro-
PET)
-Aditamento aos Contratos de Empréstimo e Garantia
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Prezados Srs.,
Referimo-nos ao Contrato de Empréstimo, datado de 01 de junho de 1999,
entre o Intemational Bank for Reconstruction and Development (o Banco) e
o Estado do Rio de Janeiro (o Mutuário) para o Projeto em epigrafe em
maiúsculas, conforme aditado (o Contrato de Empréstimo) e o Contrato de
Garantia datado de 01 de junho de 1999, entre a República Federativa do
Brasil (a Garante) e o Banco, também para o Projeto em epígrafe em
maiúsculas.
Temos a satisfação de lhes infol"111ar..que,eroconformidade com sua carta de
solicitação datada dei22.çleÔtítl.lProçl~2007, e com a autorização
providenciada para estás':finalidildespe1a comi~são da Garante para
financiamento exteI110,(C()EI]3~)d~tada çleJ4 ge nÇ)v~J.I1brode 2007, e
nossas discussões,sopreô.~ssun~Ç); o~a1).ço,,'(1est~a.to, concorda em
emprestar.,ao Mutu4rio llÍÍiá qti~ti3: adiqionálde US$44.000.000,00
(quarenta e quatro milhÕes .çle.dólárê$ <,nort~.:americanos)Pata ajudar no
financiamento do Projeto.
Conseqüe,ntem~J;lte.o Empr@stiroçteqiCOJ;lttató,de€far@1tiássão, neste ato,
alteradoscorop segp.e:
I. Contrato de Emprêstinío
1. Artigo.i. "Secão 1.01
A Seção 1.01 é,nestêatóta1t~tadà~te:rália. segp.i,nt~,:reçlação:
"Seção 1.01 (a) As "Co,ngiçõe§iGêt3:isâplíê4yêisJlôEtilpréstimo e ao
Contrato de Garantias pará :ré~tiJ.nosii~hpple$de .Moeda"do Banco,
datado de 30 de maio de " com ai.Q1.ôdifiCaçãoestipulada abaixo (as
Condições Gerai§) cÇ),nstituem,t.imanarteihtegrald~steCoJ;ltratoe se aplicam
tanto ao EmpréstirooQfiginálquán(qaoEmpr@stin1oAdicional, exceto
conforroe estipuládcrnôipar4gr.afo(c)apaix.ot
(b) Asroodifiçações teferidas,p.o párágráfô (a) ip'J,edi3:taroenteacima são
como seguem:
(i) A Seção 6.03 das'CoIldiçõesGerâisé,mpdifiçadápáràtel'a redação:
"Seção 6.03. Catlcêlâm~htopelo .,J~áhco~Se;(A)g dir~ito do Mutuário de
efetuar retiradas daCo,nta dêlEmpréstip'J,otiyêrsiêlp stispenso com relação a
qualquer quantia do Empréstimo durante umpenôdo contínuo de trinta dias;
ou (B) em qualquer ocasião, o Banco determinar, após consulta com o
Mutuário, que uma quantia do Empréstimo não será exigida para financiar os
custos do Projeto a ser financiado das receitas do Empréstimo; ou (C) em
qualquer ocasião, o Banco determinar, com relação a qualquer contrato a ser
financiado das receitas do Empréstimo, que práticas corruptas ou
fraudulentas foram realizadas pelos representantes do Mutuário ou de um
-beneficiário do Empréstimo durante a obtenção ou a execução desse
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contrato, sem que o Mutuário tivesse tomado ação tempestiva e apropriada
satisfatória ao Banco para sanar a situação, e estabelecer a quantia de
despesas a respeito desse contrato que de outro modo poderia ter sido
elegível para financiamento das receitas do Empréstimo; ou (D) em qualquer
ocasião, o Banco determinar que a obtenção de qualquer contrato a ser
financiado das receitas do Empréstimo esteja inconsistente com os
procedimentos estipulados ou referidos no Contrato de Empréstimo e
estabelecer a quantia de despesas a respeito desse contrato que de outro
modo teriam sido elegíveis para;fina;ncia;tl1entodas receitas do Empréstimo;
ou (E) após a Data de Feéha;tl1ênto,l.nnáqllaritia dtlEmpréstimo permanecer
não retirada da Coqtade'Einpr~stirno;qlJ. "(li') .q. Banco ter recebido
comunicado da Qaratiteem.cQn(ôrrnidade~omaSeção,6.0'J com relação a
uma quantia doEtj1pr~stiri1o,q.;Barico ..pÔel~,mediante'comunicado ao
Mutuário e. à (ja.rante,resçindir'o eliteito do!Mutuáriodeefetuar retiradas
com relaçãoaessâ qu#1tiá.'.PQ:rÓcasiãod~remessa desse comlJ.hicado,essa
quantia do Empr~stin1odêver~sêrç,#1~el~da."
(ii) A Seção 5.08 das CQndiçõçs Q~râis
redação:
"Seção 5.08. Tratàinentoli'iscál.iExqeto cqrnoêstiplJ.laelQde outro modo no
Contrato de Empréstiíno~as :rêceita;sdhEínp:r~$timppôeleínsersacadas para

o pagamento. ele iínpostqst~xados!,q.~!ino"t~l"rit~rio~b~ut~áriosobre as
mercadorias ou .seryiços)aseremfjna;n~iadQs nos Je:rmq.s. do Empréstimo, ou
em sua importação,.fabricaçãh,~q~isiç~ô Q\lfq.jiiecimen(o. o financiamento
desses impostQs,estáSujeito àpplítiç(}iidq.BâhcÓida~Xigêm;iade.economia e
eficiência nÓ uSQdasreceita;s'i'de sêl).S~,ri1préstimosiPatatâl finalidade, se o
Banco, em qualql).er ,qcasião, dêterminarq\lêQinonta;nte de quaisquer
impostOs tributadôs.sooreou are~peitpiideqmílqlJ.eritemaser financiàdo das
receitas do Empféstin1o~forêXcessiMP Ql).d~out:rô mQdQJ:').ãQ.razoável, o
Banco pôdê, medi~te cQmunica<io~ôM]J!]JáPo,aj'l1stárapêrcçntagem para
a retirada estiplllaelá QU r~ferida ,a respeito desSe item n(:>Contrato de
Empréstimo confQrme.c:;xigidôpa;:ra;es!â.r cpnsist~J:').t~cómessa política do
Banco."
(c) As "Condições Gerais/ para Empréstiinosdô International Bank for
Reconstruction and Development", datadas de 01 de julho de 2005, com as
modificações estipuladas abaixo (as Condições Gerais Adicionais), também
constituem uma parte integral deste Contrato, mas se aplicam
exclusivamente aos termos financeiros (ou seja, precificação e amortização)
do Empréstimo Adicional.
(d) As modificações referidas no parágrafo (c) imediatamente acima são as
seguintes:

alterada para ter a seguinte
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1. A Seção2.07 (b) dasCondições Gerais Adicionais terá a seguinteredação:
"Exceto conforme estipulado de outro modono Contratode Empréstimo,o
Banco,emnome do Mutuário,deveráretirarda Contade Empréstimona ou
após a Data de Entrada em Vigor e pagar a si mesmo a quantia da Taxa
Inicial pagável em conformidade com a Seção 3.01."
2. A Seção 3.01 das Condições Gerais Adicionais deverá ter a seguinte
redação:
"Seção 3.01. Taxa Inicial. O Mutuário deverá pagar ao Banco a taxa inicial
sobre a quantia do Empréstimo em uma alíquota especificada no Contrato de
Empréstimo (a "Taxa Inicial")."
3. Um novo parágrafo (d) é acrescentado à Seção '3.02 das Condições Gerais
Adicionais,ao seu final,o qualdeveráter a seguinterepação:
(a) "Não obstante as disposições do parágrafo (a) desta 'Seção, se qualquer
quantia do Saldo do Empréstimo de Retirada permanecer não paga quando
devida e esse não pagamento continuar por um período de trinta dias, então o
Mutuário deverá pagar a Taxa de Juro de Mora sobre essa quantia atrasada
no lugar da taxa de juro especificada 'no Contrato de Empréstimo (ou outra
taxa de mora conformepossa se aplicávele onformidadecomo Artigo IV
com um resultado de uma Conversão) ue essa quantia atrasada seja
inteiramente paga. O juro na Taxa de de Mora deverá acumular do
primeiro dia de cada Período de Juro de Mora e deverá ser pagável
semestralmente em parcelas em cada Data de Pagamento."
4. As Definições no Apêndice às Condições Gerais Adicionais deverão ser
alteradas como seguem:
(a) A definição(19)"Encargode ComprQmisso"é suprimida.
(b) A definição (40) "Spread Fixo" deverá ter a seguinte redação:
"Spread Fixo" significa o spread fixo do Banco para a Moeda inicial de
Empréstimo em vigor às 12h01, horário de Washington, D.C., um dia corrido
antes da data do Contrato de Empréstimo; desde que, por ocasião de uma
Conversão de Moeda de toda ou qualquer quantia do Saldo do Empréstimo
Não Retirado, esse spread fixo deva ser ajustado na Data de Assinatura na
maneira especificada nas Diretrizes de Conversão; e ficando ressalvado,
adicionalmente,que não obstante o declarado precedentemente,para as
finalidades de determinar a Taxa de Juro de Mora aplicável a uma quantia do
Saldodo Empréstimode Retiradasobreo qual sejadevidojuro emumaTaxa
Fixa, o "Spread Fixo" significa o spread fixo do Banco em vigor às 12h01,
horário de Washington, D.C., um dia corrido antes da data do Contrato de
Empréstimo, para a Moeda de denominação dessa quantia.
(c) A definição (43) "Taxa inicial" deverá ter a seguinte redação:
""Taxa Inicial" significa a taxa especificada no Contrato de Empréstimo para
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as finalidades da Seção3.01."
(d) A definição(56) "Data de Repactuaçãoda LIDOR"deveráter a seguinte
redação:
""Data de Repactuação da LIDOR" significa:
(a) para qualquerMoedade Empréstimo,excetoo Euro, dois DiasBancários
de Londres antes do primeiro dia do Período de Juro pertinente (ou: (i) no
caso do Período inicial de Juro de um Empréstimo de Spread Variável, dois
Dias Bancários de Londres antes do décimo quinto dia do mês precedente ao
mês em que o Contrato de Empréstimo for assinado, desde que, se a data do
Contrato de Empréstimo cair no ou apÓso décimo quinto dia do mês em que
o Contrato de Empréstimo for assinado, a Data, de Repactuação da LIDOR
deverá ser dois Dias Bancários de dres ~ntes do décimo quinto dia desse
mês; (ii) no caso do Período inicIa de Juro de um Empréstimo de Spread
Fixo, dois Dias Bancários de Londres antes do primeiro ou do décimo quinto
dia do mês em que o Contrato de Empréstimo for assinado, o dia que
preceder imediatamente da data do Contrato de Empréstimo; desde que, se a
data do Contrato de Empréstimo cair no primeiro ou no décimo quinto dia
desse mês, a Data de Repactua - da LrBOR deverá ser dois Dias Bancários
de Londres antes da data do rato de Empréstimo; e (iii) se a Data de
Conversão de uma Conversão de Moeda de uma quantia do Saldo do
EmpréstimoNão Retirado para qualquerMoeda Aprovada, exceto o Euro,
cair em um dia que não seja a ta de Pagamento, a Data inicial de
Repactuação da LIDOR para a oeda Aprovada deverá ser dois Dias
Bancários de Londres antes do primeiro ou do décimo quinto dia do mês em
que cair a Data de Conversão, qualquer que seja o dia imediatamente
precedente da Data de Conversão; desde que, se a Data de Conversão cair no
primeiro ou no décimo quinto dia desse mês, a .Data de Repactuação da
LIDOR para a Moeda Aprovada deverá ser dois Dias Bancários de Londres
antes da Data de Conversão);
(b) para o Euro, dois Dias de LiquidaçãoA antes do primeiro dia do
Períodode Juropertinente(ou: (i) no casodo ' odo inicialde Juropara um
Empréstimo de Spread Variável, dois Dias de ~iquidação Alvo antes do
décimo quinto dia do mês precedente ao mês em que o Contrato de
Empréstimo for assinado, desde que a data do Contrato de Empréstimo cair
no ou apÓs o dia quinze do mês em que o Contrato de Empréstimo for
assinado, a Data de Repactuação da LIDOR deverá ser dois Dias de
Liquidação Alvo antes do décimo quinto dia desse mês; (ii) no caso do
Período inicial de Juro para um Empréstimo de Spread Fixo, dois Dias de
Liquidação Alvo antes do primeiro ou do décimo quinto dia do mês em que o
Contrato de Empréstimo for assinado, o dia que for imediatamente
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precedente da data do Contrato de Empréstimo; desde que se a data do
Contrato de Empréstimo cair no primeiro ou no décimo quinto dia desse
mês, a Data de Repactuação da LIDOR deverá ser dois Dias de Liquidação
Alvo antes da data do Contrato de Empréstimo; e (iii) se a Data de
Conversão de uma Conversão de Moeda de uma quantia do Saldo do
Empréstimo Não Retirado para Euro cair em uma dia que não seja a Data de
Pagamento, a Data inicial de Repactuação da LIDOR para a Moeda
Aprovada deverá ser dois Dias de Liquidação Alvo antes do primeiro ou do
décimo quinto dia do mês em qU~i~ Data.ge Conversão cair, o dia que for
imediatamente precedente gal)ata. 'd~:COl).Vers~();1d.esdeque se a Data de
Conversão cair no prinieitoou~pd~~iWgquip.tódiá desse mês, a Data de
Repactuação daiLD30RpâraaMQ~da i.~.proyada'i.deVet~serdois Dias de
Liquidação Alvoaijt~~dáDat3'ide .<2\1QIlversãól;(~
(c) Não obstante.ossubparágrafós{~) e (o) d~~tepa.rágrafg, se, para uma
Conversão de Mpedà paràtim;:l.IIMoeg~.Apr()vadá,o Banco detepninar que a
prática de tnerçadopataadet~ftr!i~~çãoJ!~1q~tà de(:'R~pactu~çãoda LIDOR
seja em UJ:l1adata exceto iconfonn~iestipuladaIlo~xefeJ:'Ídos$;Ubparágrafos,a
Data d~'Repactuação da' J.J;I30R tdeY~J;á~~r outra data, çonforme
especificado posteriopnentç nas:i[)ir~tJ:'Íze$ide<2\1Qnv~rsão."
(e) A definição (63) t":eag3'tP-ent()lde~ll1Pt~stiwo".Ideverá ter a seguinte
redação:

''''PagamentodeEmprésti1Í1?''si~fi~~.qg~lgl1er qJfantia pagável pelas
Partes de EmpréstimoaQ BátJ,çoem cOJ,}fonnjga" m os Contratos Legais
ou estas Condições Gçrais,.mcl;uii1dQ.(entre () )t qiIa1cfuer:quantia do
Saldo do EmpréstiIno de 'Rêtipldá, jlJXO,..a:J;;axaIriiçiál,jllro à 'Taxa de Juro
de Mora (se hoUver),q\lalqUçr prêniioldepaga.mentoántecipado, qualquer
taxa de transação para uma COnversãooll térmIno prematuro de uma
Conversão, qualqlletprêmio pag~yelJ.j().~~t3'belecimentodelltn çontt'ato que
garanta llm..I}iyelmáXifu()daLD3Q;R:.;;;[liitgr(}st.Rate.tG'apJ"'outim~combinação
que garantaumIlíy~lIJJfl.XiIJJOéumi1íy~1.lltríít41l10i9aI0IBOR[lnterestRate
Col/ar], e qualqueJ;;QuantiadeLiq.9!d~Ç~()LUllWi'1~;ngA~ount]pagável pelo
Mutuário."
(f) A definição (68) "Datade 'Pâgamentô" deverá ter a seguinte redação:
""Data de Pagamento" significa cada data especificada no Contrato de
Empréstimo ocorrendo na data ou após do Contrato de Empréstimo na qual o
juro seja pagáve1."
(g) As seguintes definições são acrescentadas ao Apêndice das Condições
Gerais Adicionais em seu final:
"Período de Juro de Mora" significa para qualquer quantia vencida do Saldo
do Empréstimo de Retirada, cada Período de Juro durante o qual a quantia
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vencida permanece não paga, desde que, no entanto, o primeiro Período de
Juro de Mora deverá começar no dia 31 seguinte à data em que essa quantia
se tome vencida, e o Período final de Juro de Mora deverá terminar na data
na qual essa quantia for inteiramente paga.
"Taxa de Juro de Mora" significa para qualquer Período de Juro de Mora:
(c) no caso de um Empréstimo de Spread Variável: a LIBOR de Mora mais o
Spread Variável mais 0,5% (meio por cento);
(b) no caso de um Empréstimo de Spread Fixo para o qual o juro sobre a
quantia do Saldo do Empréstimo de Retirada ao qual a Taxa de Juro de Mora
se aplica, foi pagável em uma Taxa Variável imediatamente antes da
aplicação da Taxa de Juro de Mora: Taxa Variável de Mora mais 0,5%
(meio por cento); e
(c) no caso de um Empréstimo de. Spread Fixo para o qual o juro sobre a
quantia do Saldo do Empréstimo de Retirada ao qual se aplica a Taxa de Juro
de Mora, foi pagável em uma Taxa Fixa imediatamente antes da aplicação da
Taxa de Juro de Mora: a LIBOR de Mora mais o Spread Fixo mais 0,5%
(meio por cento).
"LIBOR de Mora" significa a LIDOR para o Período pertinente de Juro;
ficando compreendido que no Período inicial de Juro de Mora, a LIBOR de
Mora deverá ser igual à LIB ara o .Período de Juro no qual a quantia
referida no parágrafo (d) da Se .02 primeiro se tome em atraso.
"Taxa Variável de 'Mora" significa a Taxa Variável para o Período pertinente
de Juro; ficando compreendido que para o Período inicial de Juro de Mora, a
Taxa Variável de Mora deverá ser igual à Taxa Variável para o Período de
Juro no qual a quantia referida no parágrafo (d) da Seção 3.02 primeiro se
tome em atraso."
2. Artigo I. Seção 1.02
As seguintesdefiniçõessão acrescentadasà Seção 1.02em seu final:
"EmpréstimoAdicional" significa a quantia adicional em dólares equivalente a
US$44.000.000,00 (quarenta atro milhões de dólares norte-americanos)
acrescentadosao EmpréstimoO inal.
"Empréstimo Original" significa uma quantia original do Empréstimo em
dólares equivalente a US$186.000.000,00 (cento e oitenta e seis milhões de
dólares norte-americanos).
3. Artigo TI
O Artigo TIé, neste ato, alterado e substituído para ter a seguinte redação em
sua totalidade:

"ARTIGO 11

Seção 2.01. O Banco concorda em emprestar ao Mutuário, nos termos e
condições estipulados ou referidos neste Contrato, uma quantia igual a
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US$186.000.000,00 (cento e oitenta e seis milhões de dólares norte-
americanos) (o Empréstimo Original) e uma quantia adicional de
US$44.000.000,00 (quarenta e quatro milhões de dólares norte-americanos)
(o Empréstimo Adicional), conforme esta última quantia possa ser
convertida, eventualmente, através de uma Conversão de Moeda de acordo
com as disposições da Seção 2.09 deste Contrato, coletivamente o
Empréstimo.
Seção 2.02. A quantia do Empréstimo pode ser sacada da Conta de
Empréstimo de acordo com as di&po~içõe~ido Esquema 1 deste Contrato para
despesas realizadas (ou, se o .Banêo a$$imiconêordar, a serem feitas) a
respeito do custo razoávêl d~serViçQs<;;x'igig()$p~a o Projeto descritos no
Esquema 2 deste (Jontratoe. a$erePlv.nafi.ci1!dÔsdás,receitils do Empréstimo,
e com relação à tâxainicialreferidállJia Seçãó2..0SgesteCóntrato.
Seção 2.03. A Dala deF~c1iijfuenfódeverás~I'30dejunh,0 de 2009 ou data
posterior conforme o Banco ideve~~iiest~b~leçer.OBanco deverá comunicar
prontamente o Mp.tuárióie~i~âI'afi.t~de§§a"dâtilPQsteI'ÍQr.
Seção 2.04. o Mlltllário dev<;;r~págaràÔ.BilncguíJ1enÇar!?;O"gecompromisso
na taxa de 3/4 dei1% {três guarj;oSde i1.YnpôrceJito) por ano sobre a quantia
do princip~ldoEmpr~&timQOgginaUêvenftlillmeb.tenão isacada.
Seção 2.05. ComrelaçãoaÔ F:mprestiíJ1of\.giciqhal'iÓ.~utuário deverá pagar
ao Bancoumalaxaimçiálemi'tUll11lÔnfáb.íê iIDial1!O,25%(um quarto de um
por cento) gá qlÍantiadgEmprestiPloA(:1iciôriâl~ iN1!Dafa de Entrada em
Vigor ou pront~ente após,biiBançQ,.eJ1jnom~doMutiiário, deverá sacar da
Conta de EíJ1prestimoelpagarasilmesmQaqiiâriti~des§a taxa.
Seção 2.06. (a) çom.re~a.ção Empréstimo Odginal, o Juro e outros
encargos deverão.ser pâgávêis em parêelas semestraisiem 15 de abril e 15 de
outubro de cada ano;
(b) Com relação ao EmptestimQ Agiciqnal, .Q jurQserá pagável
semestralmente elllpàl"celâs eíJ115 .dê~bdl<;; 15deoQ.tübrodê câdaano.
Seção 2.07.. o MPtuárjg deverá .ijfuót'tizátlâqll~tiâ ido principal do
Empréstimo deaçordô.côíJ1oplánodê amQi;tizáção'êstipÚla.dono Esquema 3
deste Contrato.
2.08. (a) O Mutuário pode, em qualquer ocasião, em cada caso com a não
objeção prévia da Garante e através da Secretaria do Tesouro Nacional da
Garante, solicitar quaisquer das seguintes Conversões dos termos do
Empréstimo Adicional a fim de facilitar a gestão prudente da dívida: (i) uma
mudança da Moeda do Empréstimo de toda ou qualquer parte da quantia do
principal do Empréstimo Adicional, sacada ou não sacada para uma Moeda
Aprovada; (ií) uma mudança da base da taxa de juro aplicável a toda ou
.qualquer porção da quantia do principal do Empréstimo Adicional a partir de
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umaTaxaVariável paraumaTaxaFixa, ou vice-versa;e (iii) a configuração
de limites sobrea Taxa Variável aplicável a toda ou qualquerporção da
quantia do principal do Empréstimo Adicional sacada e pendente pelo
estabelecimento de uma Interest Rate Cap ou Interest Rate Collar na Taxa
Variável.
(b) Qualquer conversão solicitada em conformidadecom o parágrafo (a)
desta Seção que seja aceita pelo Banco deverá ser considerada uma
"Conversão", conforme definida nas Condições Gerais Adicionais, e deverá
ser efetuada de acordo com as disposições do Artigo IV das Condições
Gerais Adicionais e das Diretrizes de çonversão.
2.09. Sem limitar as disposições do parágrafo (a) da Seção 2.08 deste
Contrato e a menos que comunicado de outro modo pelo Mutuário ao Banco,
de acordo com as disppsições das Diretriies de Conversão, a base da taxa de
juro aplicável à quantia agregada do >principal do Empréstimo Adicional
sacada durante cada Período de Juros consecutivo deverá ser convertida da
Taxa Variávelinicialpara uma TaxaFixa para o vencimentocompletodessa
quantia de acordo com as disposições do Artigo IV das Condições Gerais
Adicionais e das Diretrizes de Conversão.
Seção 2.10. O Presidente de Central e a pessoa ou pessoas designadas por
escrito por esse Presidente, estão designadas como representantes do
Mutuário para as finalidades de tomar qualquer ação exigida ou permitida
para ser tomadanos termosdas disposiçõesda Seção2.02 (a) desteContrato
e Artigo V das Condições Gerais;"
4. Esquema 1
A tabela no parágrafo 1 deste Esquema é, neste ato, alterada e substituída

ara constar em sua totalidade como' selrue:

"Cate&:oria

Quantia do

II
. ,

E ' t
'

O
' .

1 °Y.odas Quantia do Emp restimO

\

Oy.° das Despesas ampres Imo ngma . . -
I d Despesas a serem AdicIOnal alocada serema oca a ti '- d fE d

' l ) ti --;- d
( Ed ' I ) manCJa as XDressaem o ares manCJa asXDressaem o ares '

, .
(1) Obras de acordo
com as seguintes
Partes do Proieto:

(b) Parte RI (a), 110.595.372,39
(d), (e), (t), (g) e (h)

54% atéij I <le

dezembrd!de 2002;
90% até 31 de

dezembro de 2005; 17273 500 00
32% até 31 de . . .

dezembro de 2006;

dai por diante,
100%

23% até 31 de

dezembro de 2002;

90% até 31 de 132.300,00
dezembro de 2006;

dai Dor diante,

100%(a) Parte B.l (b), (c) 15.302.203,79
e B.2 (d)

100%
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(c) Parte B.2 (a), (b) 14.289.534,89
ie (c)

(d) Parte B.3 1.252.313,12

(e) Partes B.4, B.5 eJ76:2t6.~81,?OB.6

(2) Mercadorias de
acordo com a Parte

B.7 do Projeto

(3) Serviços e
treinamento de
Consultores

6.276.094,03

(4) Taxa inicial

TOTAL 186.000.000,00
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100%

100%

100%

100%

100%

100%

Nenhum saque deverâseFef~tyãdod~:.acorâ.oçglllto:Emprestimo Adicional
com relação a pagameritosiefêtüadospara desp~$ãs'afites da data desta Carta
de Aditamento, exceto que saques, em uma quantia agregada não superior à
quantia de US$15.400.000,00, podem ser feitos na conta de pagamentos
efetuados para despesas para mercadorias de acordo com a Parte B.7 do
Projeto dentro de doze meses antes da data desta Carta de Aditamento ."
5. Esquema 3
O Esquema 3 é, neste ato, alterado e substituído para ter em sua totalidade, a
seguinte redação:
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ESQUEMA 3
Disposições de Amortização do Juro e do Principal

"3.01. Para o Empréstimo Original
A. Definicões gerais
Para as finalidades deste Esquema, os termos a seguir têm os seguintes
significados:
(a) "Quantia Desembolsada" significa, a respeito de cada Período de Juro, a
quantia total do principal do Empréstimo sacado da Conta de Empréstimo no
referido Período de Juro.

(b) "Período de Juro" sigp.j.fica,operíodôíniCial a"paí;tirda (e inclusive) data
deste Contrato até, mas '.ê,;!(clUiJ:}do,a,.ptimeira,[)~ta..de Pagamento de Juro
ocorrendo daí ppr .dial1.te,eapQsopt(ríodQiJ:1içial,.çad~:períodoa partir de (e
incluindo) umaD~tâ:.de ~ag~eJ:}tQide JUro..âté;tnasexçlllindo, a próxima
Data de Pagarnentodê Juro.
(c) "Data de PaganiêntOde.JutO'~siêiifica qualquer data esp.ecificadana
Seção 2.06 d~ste ContratO.
(d) "Data de Fixação de Ta,;!(~"~íêiifica.,para.cada QpantiáDesembolsada, o
primeirO dia doPeiíbdO.deJutO~tn sêguidÍ:l,iàoP~rídâodeJúro.emque essa
Quantia Dêsen;iJ:>ülsàâaséjasacaâa,
B. Juro

1. A quantia do prlllcipalâo:Emi-?rés!ím9q~vt:(tasel'diyídida nas Quantias
Desembolsaâas.OjurO âêyerá ãçunrll.larsQbfêêaâa QJ1antiaI>esembolsada,
eventualme.l1.tepeJ:}âente,au'n;1j1;taxa,.comlp1!$ep.oÍl1.qicede taxa flutuante
anterior à ~J1a..pata de Fixação dêTa,xaeaÜmatãxa, fixa desde sua Data de
Fixação de Taxa, confo1111~lldesçrlt0l1.01.parág):"a,fo2dê~ta ParteB.
2. (a) A partir da âatãdesaqueidê cadaqlla.t).tia, d~ cada Quantia
Desembolsada saêada êpel1dentt:(,'mas nãoincllJindô a Pata de Fixação de
Taxa para essa QuantiaDesenipolsad~, o jtrroem caâaquantia âes~a deverá
acumular, a umata,;xaigua,là ap}içávêl:
(i) Taxa Base.âaLm0l{;ín.âis
(ii) Spread Total âa,LIBO,R..
(b) A partir da Data âêFixaçãqâe Tâ>ç.apara caâa Q:4antiaDesembolsada até
a sua amortização, o juro sbbrê'êssa Quantia Dêsêmbolsaâa âeverá acumular,
a uma taxa igual à aplicável:
(i) Taxa Base Fixa; mais
(ii) Spread Total Fixo.
3.Para as finalidades do parág):"afo2 desta Parte B, os termos a seguir têm os
seguintes significaâos:
(a) "Taxa Base da LIBOR" significa, para o Períoâo de Juro no qual a
Quantia Desembolsada é sacada, a taxa oferecida interbancária de Londres
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durante depósitos de seis meses em dólares para taxar o primeiro dia desse
Período de Juro (ou, no caso do Período inicial de Juro, para taxar o dia
ocorrendo na Data de Pagamento de Juro precedendo o primeiro dia do
referido Período de JurO), conforme determinado de modo razoável pelo
Banco e expresso como uma percentagem anual.
(b) "Spread Total da LIBOR" significa, para o Período de Juro no qual cada
Quantia Desembolsada é sacada:
(i) 1/2 de 1% (a metade de um por cento);
(ii) menos (ou mais) a margem média pOJ1<1erada,para esse Período de Juro,
abaixo (ou acima) das taXasof~reciaas lnter};>ancáriasde Londres, ou outras
taxas de referência,para.depó$itos!:lÚfante .s~ís lneses, a respeito de
empréstimos ou &ua&Í)ol"çõespeJ1dentesdDiJ3ancoaloca<1ospeloBanco para
financiar empré§tim.o§de tnóedá ÚJ1içaoupart~&d~Jes r~alizados por ele que
incluam a ref~rida QJ.lantÜI..DesemboJ§ada~arao niencipn(ido. período de
Juro; confopne determinado d~!iniôdpraZóáYelI>eloBanco'eexpresso em
uma perceritagetnanual.
(c) "Tax;aBâse.Fixada"sig'9ifiç(i, C(i<1à.QuaIiiiáI)~$embolsada, o
equivalent~ida taxa':interbancári(i,Qfer geLoJ1dres para depósitos de seis
meses erndólares.paratax'arria"Data d~"!Eixáçãode ']Jaxa par(i a referida
Quantia Desem};>olsada,~xpre$saen.tuniataX;a.Únicage jttro fixo com base
nas taxasfixascOJ."I'espOndendoã.sp~cela.&!ideap1otii:la.ção dessa Quantia
Desembolsada; cprifPtme:detennin.âgô!:le tnódo ,razoável'pelo Banco e
expresso como um.apercentagerij aljual,
(d) "Sprea!:lT<5talFix;o"significaparaçadaQualjfiaDesetnbolsada:
(i) 1/2 de 1% (ntefade!:leum.P
(ii) meJ10s (ou mais) a niargçm de stD, apJiêáv~1!"naPata de Fixação de
Taxa para essáQuâ.ritiâPesembolsada,abaiX;p (óuacima) das taxas
ofereêidas. interbancárias, de Lpndr~§;:!ou!Outras ta>cas,.de referência, para
depósitos de$eis.tnesés,a res~eitpJg~ ~tnPr~stiinqsPeri4entes do Banco ou
partes delesal<5çadQspa,ráfj.hanciai empré&timosde.tnoedalÚ1ica ou partes
deles feitos pofele. qu~"inçluetnà.sreferidâ§Quâ.nti(l§:D~sembblsadas;mais
(iii) o spread de riscodoBáfiçóapliêavel na'f)~ta de.Fixação de Taxa para a
referida Quantia Desembolsada; conformedetefininado de modo razoável
pelo Banco e expresso como uma percentagem anual.
4. O Banco deverá comunicar à Garante e ao Mutuário a respeito da Taxa
Base da LIBOR, Spread Total da LIBOR, Taxa Base Fixada e do Spread
Total Fixo aplicáveis a cada Quantia Desembolsada, prontamente no
momento de sua determinação.
5. Sempre que, à luz de alterações na prática de mercado que afetem a
determinação das taxas de juro referidas neste Esquema, o Banco determine
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que ela é no interesse de seus Mutuários como um todo e do Banco para
aplicar uma base para determinar as taxas de juros aplicáveis ao Empréstimo,
exceto conforme estipulado neste Esquema, o Banco pode modificar a base
para determinar as taxas de juro aplicáveis a quantias do Empréstimo não
ainda sacadas, mediante um comunicado não inferior a 6 (seis) meses de
antecedência para a Garante e ao Mutuário sobre a nova base. A nova base
deverá entrar em vigor na expiração do período do comunicado, a menos que
a Garante ou o Mutuário comunique o Banco durante esse período de sua
objeção a isso, e nesse caso a referida modificação não deverá se aplicar ao
Empréstimo.
C. Amortizacão
Sujeito às disposições do.pa.J;"ágra,(02desta.paxj:eC, o Mutuário deverá
amortizar cadaQuaJ1tia.D~seni1:)ôlsadád9EthPJ:"ésti1'I).o em parcelas
semestrais pa,gáveis..emcada '15Idea,J?ril '~ 15f1e outubro, a. primeira da
referida parcela a ser pagávelna.o/;r(s~tíh1a)pa,taãePâg;.unerito de Juro em
seguida à DMa.de Fixâçãoiq.e' TâX.a aeS.sa .QUaJ1tiaDesembolsada e a
última dessas'pa.J;"celasa ~e agaIJ1a dégimaoitava)IData de Pagamento
de Juro em segulda à ta de FiXaçãç, de. Taxa para. essa Quantia
Desembolsada.Cadâ parç~la deverá$eJ:"l/~I~.("unidj?ze.avos) .dessa Quantia
Desembolsada.
Não obstante as disposições+dô p~ágra(() q.e$taPafteC,sequalquer
parcela doprincipaldecada..QuaQJiâ D~se lsada(or,emconformidade
com as disposições doreferidoparâ'gr~ro ag~vel.apps 15 de abril de
2013, o M-gtuário.também dç:vêrápa,gi3J"iina . éigpaq.adata,a quantia total
de todas essas pa.J;"celas,
Após cada QuanIiaPesembolsãda <térsidosacâda, o Banco deverá
comunicar prontâfuentê ()JyIutUárioe i~GaraJiteq.o esqu~ma de amortização
para essa QuantiaDesembolsada.\'
3.02. Para o Emptéstimo..Adicional:
A. Juro
A respeito do Erupréstimó Adicionàl, o jur()pâgáYel.péloMutuário por cada
Período de Juro déven1.~erâuma taXa igl.iàl.ilá.DU30Rpara a Moeda de
Empréstimo mais o SpreadFixo; desde que, 'por ocasião de uma Conversão
de toda ou de qualquer parte da quantia do principal do Empréstimo
Adicional, o juro pagável pelo Mutuário durante o Período de Conversão
sobre essa quantia deverá ser determinado de acordo com as disposições
pertinentes do Artigo IV das Condições Gerais Adicionais. Não obstante o
declarado precedentemente, se qualquer quantia do Saldo do Empréstimo de
Retirada permanecer não paga quando devida e esse não pagamento
continuar durante um período de trinta dias, então o juro pagável pelo
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Mutuário deverá ser ao contrário calculado conforme estipulado na Seção
3.02 (d) das Condições Gerais Adicionais.
B. Amortiza.Ção

Principal Data de Pagamento
Em cada 15 de abril e 15 de outubro:
Começando em 15 de abril de 2013
Até 15 de outubro de 2022
11.Contrato de Garantia
1. CONSIDERANDO QUE "B" é, neste ato, alterado e substituído para ter,
em sua totalidade, a seguinte redação:
"(B) pelo Contrato de Empréstimo de mesma data deste instrumento e
conforme subseqüentemente alterado, entre o Banco e o (Mutuário, o Banco
concordou em es!ender ao Mutuário um empréstimo na quantia de
US$186.000.000,00 (cento e oitenta e seis milhões de dólares norte-
americanos) (o Empréstimo Original) e a quantia adicional de
US$44.000.000,00 (quarenta' e quatro milhõ dólares norte-americanos)
(o Empréstimo Adicional), coletivamente Empréstimo, nos termos e
condições estipulados no Contrato de Empré o; mas somente na condição
de que a Garante concorde em garantir rigações de pagamento do
Mutuário a respeito desse Empréstimo conforme estipulado neste Contrato;
e"
2. A Seção 1.01 é, neste ato, alterada p r a seguinte redação: "As
Condições Gerais e as Condições Gerais A, ais referidas na Seção 1.01
(a) e (b) do Contrato de Empréstimo constituem uma parte integral deste
Contrato."
111. Efetividade - Rescisão

1. As disposições estipuladas nesta Carta de Aditamento deverão entrar em
vigor na data constante acima mediante o recebimento pelo Banco: (a) de um
original inteiramente firmado desta Carta de .Aditamento; e (b) de pareceres
legais satisfatóriosao Banco, mostrando que esta Carta de Aditamento foi
devidamente autorizada ou ratificada, e firmada e entregue em nome do
Mutuário e da Garante, e é legalmente vinculat' . ao Mutuário e à Garante.
2. As partes contratantes, neste ato, concord ue, para as finalidades do
Empréstimo Adicional, qualquer referência nas Condições Gerais ou nesta
Carta de Aditamento à data em que o Contrato de Empréstimo entre em
vigor, significa uma data referida no parágrafo 1 imediatamente acima.
3. As partes contratantes, neste ato, concordam que, para as finalidades do
Empréstimo Adicional, qualquer referência nas Condições Gerais ou nas
Condições Gerais Adicionais ou nesta Carta de Aditamento à data do
Contrato de Empréstimo significa uma data final da assinatura de
confirmação desta Carta de Aditamento.

5%
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4. Esta Carta de Aditamento e as obrigações das partes signatárias dela
deverão rescindir se não tiver entrado em vigor até a data de 90 (noventa)
dias após a data final da assinatura de confirmação, mas em nenhum caso
ultrapassando 18 (dezoito) meses após a aprovação do Banco deste
EmpréstimoAdicional,o qual expiraem 12 de agostode 2009,a menos que
o Banco, após a consideraçãodas razões para o atraso estabeleçauma data
posterior para a finalidade desta Seção. O Banco deverá informar
prontamente o Mutuário dessa data posterior.
IV. Assinatura
Queira confirmar sua apuência coro oacJJtamentg precedente assinando e
datando esta Carta nos t(~paçg~proviqçJ1Ciáqgs ab~\;KQ.

Esta Carta de Aditamento d~verá s~l'fimiá.da,t(mt tr~s vias, cada uma das
quais deverá serdm. grigii1al. :[>or>iocasiij,ó êlaconfjrmação, queira nos
devolver um originaIil1t~iraiji~nteaS§Ú1ado~ ~~

Para as finalidades defacitifara ileitura d~ Empréstimoi,e do Contrato de
Garantias, colifo1V1e.alteradó~,esta.tfiQst~metenqoem apensô: (i) como
Anexo 1 a estaCí.lrta AdiaIDento,u.ma versãoéólisolidada do Contrato de
Empréstimo, ,que incorp(jfâ.as .álteraçõt(§ ostasao Contrato de
Empréstimo e toqâ§a~~.uasâUt(raçõ~~tant@~ore (H)comó Anexo 2 a esta
Carta de .AditamentQ,Proav~rsão cgJjsoliqada'd~Çontrato de.Garantia, que
incorporaas.alteraçõespropostasaQi(]óntrâtôde (tàrantia.
AtenciosaIDente, .
INTERNATIONALBANKF'ORRECONSTRtICTIONAND
DEVELOPMENT
Assinatura: (assinattira ilegível]
Nome: JohnBriscoe
Cargo: Diretor
Unidade de Gestão de :eaí$"",arasi1,R.~giãbLátinQ;;americapae Caribenha
DE ACORDO:
ESTADO .DO RIO DEJANEJRO
Por:
Assinatura:.[assinattirailégívelJ
Representanteautorizadó
Nome: [em branco]
Cargo: [em branco]
Data: I em branco]
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Por:
Assinatura: [assinatura ilegível]
Representante autorizada
Nome: Suely Dib de Sousa e Silva
Cargo: Advogada do Tesouro Nacional
Data: 20 de maio de 2008.
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NADA MAIS consta do documento a mim apresentado.
Conferi a tradução e dou fé.
O Tradutor Público e Intérprete Comercial.
Barueri, 21 de Maio de 2008.

~~SELENECUBEROSPER
Tradutor Público
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